
PROJETO DE LEI NO__________, DE 2018 
(da Comissão de Legislação Participativa) 

 
 Origem da SUG Nº 157, DE 2018  

(do Instituto Cuidar Jovem) 

Tornar obrigatória à instalação de 

ambulatório médico móvel ou fixo em 

shows e competições esportivas e 

outros eventos públicos, tanto ao ar livre 

como em ambientes fechados. 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 
Art. 1º - É obrigatória a instalação de ambulatório médico móvel ou fixo, 

em shows e competições esportivas ou outros eventos públicos, quando em 

ambientes ao ar livre como em fechados.  

Art. 2º - Os locais de eventos poderão dispor de ambulatórios médicos 

fixos em sua área, desde que obedeçam ao disposto no art. 3º. 

Art. 3º - Para público igual ou superior a 1.000 (um mil) pessoas o 

ambulatório médico móvel a ser instalado deverá ser do Tipo “B” com base na 

Portaria nº 2.048, de 5 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde.  

Art. 4º - A instalação do ambulatório médico móvel será de inteira 

responsabilidade dos promotores do evento. 

Art. 5º - Deverá ser reservado local adequado de fácil acesso, tanto para 

entrada como saída do ambulatório médico móvel.  

Art. 6º - Os promotores ou organizadores deverão disponibilizar aos 

usuários placas indicativas onde estará localizado o ambulatório médico móvel 

ou fixo. 

Art. 7º - O ambulatório médico móvel ou fixo a que se refere à Lei, deverá 

ser equipada de acordo com as exigências da Portaria nº 2.048, de 5 de 

novembro de 2002, do Ministério da Saúde.  

Art. 8º - O não cumprimento desta Lei incidirá em multa no valor de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais). 



Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 2018. 

 

 

Deputado POMPEO DE MATTOS 

Presidente 


